
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE ANITÁPOLIS 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

EGRÉGIA COMISSÃO / DEPTO. DE LICITAÇÕES 
COM CÓPIA PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA E 
CÓPIA PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SC.

Os Leiloeiros Públicos Oficiais ROGER WENNING, Leiloeiro Público Oficial com matrícula 
AARC n° 340, com endereço a Rua Ângelo Slomp, n° 408, Bairro Sumaré, em Rio do Sul, SC; 
MARCUS ROGÉRIO ARAÚJO SAMOEL, Leiloeiro Público Oficial com matrícula AARC n° 335, 
com endereço a Rua Alfredo Stringari, n° 692, bairro Ulysses Guimarães, Joinville, SC; JÚLIO 
RAMOS LUZ, Leiloeiro Público Oficial com matrícula AARC n° 162, com endereço a Rua Acad. 
Nilo Marchi, n° 447, sala 01, centro, em Rio do Sul, SC; DIÓRGENES VALÉRIO JORGE, Leiloeiro 
Público Oficial com matrícula AARC n° 340, com endereço a Caixa Postal n° 744, centro, Rio do 
Sul, SC; MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR, Leiloeira Pública Oficial com matrícula AARC 
n° 358, com endereço a Rua Jacó Finardi, n° 950, Bairro Canta Galo, Rio do Sul, SC; PAULO 
ROBERTO WORN, Leiloeiro Público Oficial com matrícula AARC n° 333, com endereço a Rua 
Príncipe, n° 81, bairro Taboão, Rio do Sul, SC. e ANDERSON LUCHTENBERG, brasileiro, Leiloeiro 
Público Oficial, Matrícula AARC 313, com endereço profissional Caixa Postal n° 730, centro, Rio 
do Sul, SC, vem respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, oferecer.............

... RECURSO CONTRA O RESULTADO DO SORTEIO REFERENTE AO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021.

I = DA TEMPESTIVIDADE:

O recurso está dentro do prazo de Recursos conforme descreve o Edital e a Lei.

II = DOS FATOS:

A) Conforme publicação no Diário dos Municípios, (Doc. 01), o município de Anitápolis, marcou 
para o dia 11 de outubro do corrente ano, o sorteio através do ILEGAL SITE 
“sorteador.com.br”, já defenestrado pela Justiça, (Decisão anexa, Doc. 02).

B) Ocorre que, SEM JUSTIFICATIVA NENHUMA, RETIROU DO SORTEIO OS NOMES DOS 
LEILOEIROS QUE A ESTA SUBSCREVEM, sendo que todos estavam na lista do aptos.

C) Conforme se pode verificar no Link https://leiloeiros.iucesc.sc.qov.br/site/. TODOS OS 
LEILOEIROS ESTÃO REGULARES PERANTE AO ÓRGÃO FISCALIZADOR.



Diante dos FATOS GRAVÍSSIMOS. REQUEREMOS:

1) A anulação do ILEGAL sorteio realizado.

2) A realização de novo sorteio com a inclusão dos nomes dos Leiloeiros que a esta subscrevem.

3) QUE O SORTEIO SEJA RELIZADO DE FORMA TRANSPARANTE, como realizam todas

papel, depois sejam depositados em um envleope ou urna, de onde será retirado o nome do(s) 
vencedor(es).

4) Diante da negativa e da teimosia da zelosa Comissão de Licitações em utilizar o ILEGAL e 
moncoso site “sorteador”, os Leiloeiros que subscrevem se comprometem a doar uma folha 
de papel A4, uma caneta e um envelope para o Município, porque, ao que parece não há 
verba para compra a fim de realizar a “árdua” tarefa de se realizar um sorteio de forma 
presencial.

Termos em que pedimos e aguardamos deferimento.

as prefeituras e Órgãos Públicos do Estado, através de nomes colocados em pedaços de

Estado de Santa Catarina, 13 de outubro de 2022.

Leiloeiro Público UTiciai

Perito JuCictal, Matr. COMPEJ n* 02.00.2110 
FÉ PÚBLICA, DECRETO N° 21.981 /32

ANDERSON 
LUCHTENB
ERG:02224
665962

Assinado de 
forma digital por 
ANDERSON 
LUCHTENBERG:02
224665962 
Dados: 2022.10.13 
16:19:16 -03'00'

MARCUS 
ROGERIO ARAUJO 
SAMOEL:0183620
7980

Assinado de forma digital 
por MARCUS ROGERIO 
ARAUJO 
SAMOEL:01836207980 
Dados: 2022.10.13 
16:19:33 -03'00'



Link da publicação
https://docs.qooqle.com/viewer?url=https%3A%2F%2Fwww.diariomunicipal.sc.qov.br%2Farquivosbd%2Fatos%2F2022% 
2F09%2F1663782989 aviso do 2 sorteio.pdf

Rua Gonçalves Júnior, 260 - Centro - 88475-000 - ANITÁPOLIS - SC
Fone: (Oxx) 48 3256-0131 Fax 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br

AVISO  DO SEGUNDO SO RTEIO PARA ESCOLHA DE LEILO EIRO OFICIAL PARA  
O MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS CONFORME ITEM 7. DO EDITAL DE 

CHAM AM ENTO PÚBLICO N° 002/2021.

O Município de Anitápolis/SC torna público que será realizado sorteio para a 
escolha do profissional credenciado, até a presente data, no Edital de Chamamento 
Público 002/2021, para Credenciamento de Leiloeiros, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, art. 22, §5°. O sorteio será realizado através do site: www.sorteador.com.br, 
de acordo com a ordem numérica dos leiloeiros credenciados abaixo, ou seja, de 1 a 
18, no dia 11 de outubro de 2022 às 09h:00min, no Setor de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Anitápolis, localizado à Rua Gonçalves Junior, n° 260, Centro, 
Anitápolis/SC. Maiores informações pelo telefone (48)-3256-0188, das 08h;00min às 
11h30min e 13h30min ás 17h:00min horas de segunda à sexta-feira e/ou através do e- 
mail licita@anitapolis.sc.qov.br.

1 -  ARID INA MARIA DO AMARAL

2 -  DIEGO W O LF DE OLIVEIRA

3 -  DIÓRGENES VALÉRIO JORGE

4 -  EDUARDO SCHMITZ

5 -  FÁBIO MARLON MACHADO

6 -  JANINE LEDOUX KROBEL LORENZ

7 -  JORGE VIN ÍC IUS DE MOURA CÔRREA  

8 - JÚLIO RAMOS LUZ

9 -  MAGNUN LUIZ SERPA

10 -  MARCUS ROGÉRIO ARAÚJO SAMOEL

11 -  OSM AR SÉRGIO COSTA

12 -  PAULO ALEXANDRE HEISLER

13 -  PAULO ROBERTO WORM

14 -  RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI

15 -  RODRIGO SCHM ITZ

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREEEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS 
Setor de licitações e Contratos 
CNPJ 82.892.332/0001-92

LEILO EIROS CREDENCIADOS:



ESTADO DE SANTA CATARINA 
EREEEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS 
Setor de licitações e Contratos 
CNPJ 82.892.332/0001-92
Rua Gonçalves Júnior, 260 - Centro - 88475-000 - ANITÁPOLIS - SC
Fone: (Oxx) 48 3256-0131 - Fax 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br

1 6 -R O G E R  WENNING

17 -  SIMONE W ENNING

18 -  ULISSES DONIZETE RAMOS

Anitápolis, 21 de setembro de 2022

Solange Back
Prefeita Municipal
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IM PE T R A N T E : JU L IO  RA M O S LU Z
IM PE T R A D O : PR EFEITO  - M U N IC ÍP IO  D E  A N IT Á P O L IS /S C  - A N IT Á P O L IS

DESPACHO /DECISAO

JU L IO  R A M O S  L U Z  im p e tro u  m an d ad o  de  seg u ran ça  co m  p e d id o  de  lim in ar em  
face  da  P R E F E IT A  D E  A N IT Á P O L IS /S C , em  razão  da  p rá tica  de  a to  q u e  rep u ta  ilega l e 
v io la d o r de  d ire ito  líq u id o  e certo .

A d u z iu  q ue  o  M u n ic íp io  to m o u  p ú b lico  p ro c esso  de  c red en c iam en to  de 
le ilo e iro s o fic ia is  (n . 2 /2 0 2 1 ), o  qu a l e s ta ria  e iv ad o  de ileg a lid ad es/n u lid ad es . N esse  sen tido , 
n a rro u  que  o so rte io  dos le ilo e iro s se rá  re a lizad o  p o r m eio  de  s ite  n a  in te rn e t, o  que  rep u ta  
a b u siv o  e ilegal. A lém  d isso , n a rro u  h a v e r  ileg a lid ad e  no  ed ita l, p o r  fa lta  de  m arcação  de sessão  
p ú b lic a  p a ra  a  v e rificação  de  d o cu m en to s.

A ssim , re q u ere u  a su sp en são  do  ed ita l, a ss im  co m o  d os e fe ito s  de co n tra taçõ es  
e v en tu a lm en te  rea lizad as . P u g n o u , a in d a , p e la  m o d ificação  d o  ed ita l, p a ra  que  o so rte io  se ja  
re a liz a d o  p re sen c ia lm en te , em  u rn a  ou  env elo p e . P o r fim , re q u ere u  se ja  d e s ig n ad a  d a ta  e 
h o rá rio  p a ra  sessão  p ú b lica  de  ab ertu ra  e c o n fe rên c ia  de  env elo p es .

E  o n ece ssá rio  re la to .

D ecido .

R eceb o  a  in ic ia l, p o rq u e  p reen ch id o s  os p re ssu p o s to s  lega is (art. 3 19 
am b o s do  C P C , e  art. 6o d a  L ei n. 12 .016 /2009).

320,

A  L ei n. 1 2 .016 /2009  p rev ê  que o ju iz , ao  d esp ach á -la , o rd e n ará  " q u e  s e  s u s p e n d a  
o  a to  q u e  d e u  m o tiv o  a o  p e d id o ,  q u a n d o  h o u v e r  fu n d a m e n to  r e le v a n te  e  d o  a to  im p u g n a d o  
p u d e r  r e s u l ta r  a  in e f ic á c ia  d a  m e d id a , c a s o  s e ja  f i n a lm e n te  d e fe r id a , s e n d o  f a c u l ta d o  e x ig ir  d o  
im p e tr a n te  c a u ç ã o , f ia n ç a  o u  d e p ó s ito , c o m  o  o b je tiv o  d e  a s s e g u r a r  o  r e s s a r c im e n to  à  p e s s o a  

j u r í d i c a " (art. 7o, III).

A  p a r d isso , tem -se  co m o  in d isp en sáv e l p a ra  o d e ferim en to  do  p e d id o  de lim in ar 
em  m an d ad o  de  se g u ran ç a  a  d em o n s tração  s im u ltân ea  de do is req u is ito s: re le v ân c ia  do  
fu n d am en to  d o  p e d id o  ( fu m u s  b o n i  iu r is ) e  p e rig o  da  d em o ra  d a  p re s taç ão  ju risd ic io n a l 
(p e r ic u lu m  in  m o r a ) .

N o p re sen te  caso , q u e  v e rsa  so b re  ileg a lid ad e /n u lid ad e  em  p ro cesso  
lic ita tó rio , ten h o  q u e  estão  p reen ch id o s  o s re q u is ito s  p a ra  a  co n cessão  p a rc ia l da tu te la  de 
u rg ê n c ia  - p e lo  m en o s e m  sed e  d e  co g n ição  sum ária .
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O  fu m u s  bon i iuris  r e p o u sa  n as  a le g a ç õ e s  e  d o c u m e n to s  a p re se n ta d o s  p e la  p a r te  
im p e tran te , fo rte s  in d ic a tiv o s  d e  q u e  se e s tá  d ian te  de  n u lid a d e  p a rc ia l  n o  p ro c e sso  lic ita tó rio .

C o m  e fe ito , d isp õ e  a  le i de  lic ita çõ es:

Art. 43. A  licitação será  processada e ju lg a d a  com  observância dos seguintes 
procedim entos:

I  - abertura dos envelopes contendo a  docum entação relativa à habilitação dos 
concorrentes, e sua apreciação;

[■ ■ ■ ]

§  1— A abertura dos envelopes contendo a docum entação p a ra  habilitação e  as propostas 
será  realizada sem pre em ato pú b lico  previam en te designado, do qual se  lavrará ata 
circunstanciada, assinada p e lo s licitantes presen tes e  p e la  Comissão.

N ã o  o b s ta n te , c o n s to u  no  ed ita l d a  l ic ita ç ã o  q u e  n ão  h a v e rá  se ssão  p ú b lic a , 
a p e n a s  re u n iã o  p e lo s  m e m b ro s  d a  c o m issã o , q u e  e n c a m in h a rã o  a  a ta  c irc u n s ta n c ia d a  p o r  
c o rre sp o n d ê n c ia  e le trô n ic a  ao s  in te re s sa d o s:

5. A N A LISE  E  JU LG AM EN TO  D O S P E D ID O S D E CRED ENC IAM ENTO

5.1 - A análise e o ju lgam en to  será efetuada pelo s m em bros da com issão de licitação, nos 
term os da L ei e  deste  Edital, a ser realizada no pra zo  m áxim o de 5  (CINCO) dias úteis, 
prorrogáveis p o r  igual período, a contar do  recebimento dos documentos.

5.2  -  A análise e  ju lgam en to  serão registrados em A ta  Circunstanciada, que será  
assinada pe lo s m em bros da Com issão e encam inhadas aos participan tes através do e- 
m ail inform ado na solicitação de credenciam ento.

5.3 - D eferido o credenciamento, o interessado estará credenciado para  fo rnecim ento  do  
objeto do presen te  credenciamento, fica n d o  a Adm inistração autorizada a contratá-lo para  
prestação do  serviço  objeto, nos term os do  presente instrum ento convocatório;

S a b e -se  q u e  "E  vedada a u tilização  de  qua lquer elem ento, critério  ou fa to r  
sig iloso , secreto, sub jetivo  ou  reservado que p o ssa  a inda que ind iretam ente e lid ir o p rin c íp io  
da  igualdade entre os l i c i t a n t e s (§ 1° d o  a r tig o  4 4  d a  L ei 8 .6 6 6 /9 3 ).

Ig u a lm en te :

Art. 3— A licitação destina-se a garan tir a observância do princíp io  constitucional da  
isonomia, a seleção da proposta  m ais vantajosa para  a adm inistração e  a  prom oção do 
desenvolvim ento nacional sustentável e será  processada e  ju lg a d a  em estrita conform idade 
com  os princíp ios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrum ento convocatório, 
do ju lgam en to  objetivo e dos que lhes são  correlatos.

§  1— E  vedado aos agentes públicos:

/  -  admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem  o seu  caráter com petitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam  preferências ou distinções em razão da
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naturalidade, da sede ou dom icílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
im pertinente ou irrelevante para  o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§  5— a 12 deste artigo e  no art. 3 oda Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

A ssim , d e v e  se r  a fa s ta d a  do  ed ita l q u a lq u e r  in te rp re ta çã o  q u e  c o n d u z a  à 
im p o ss ib ilid ad e  d e  q u e  o s  l ic ita n te s /in te re ssa d o s  p o ssa m  p a r tic ip a r  d a  a b e rtu ra  d o s en v e lo p es .

C o n tu d o , em  ra z ã o  d a  p a n d e m ia  p e la  C O V ID -1 9 , p o d e  a  a d m in is tra ç ã o  to m a r 
m ed id a s  p a ra  e v ita r  a  d isse m in a ç ã o  d a  d o e n ça , e n tre  as q u a is  a  re a liz a ç ã o  d o  a to  d e  fo rm a  
v ir tu a l .

D e ssa  fo rm a , n ã o  o b sta n te  d e v am  o s  m e m b ro s  d a  C o m issã o  se  re u n ir  p a ra  a 
a b e r tu ra  d o s  en v e lo p es , a n á lise  d o s d o c u m e n to s  e re sp e c tiv a  a ss in a tu ra , p o d e  a  re u n iã o  se r 
tra n sm itid a  p o r  m e io  de  v id e o c o n fe rê n c ia . Tal m e d id a  g a ran te  a  p u b lic id a d e  do  a to  a  to d o s  q u e  
t iv e rem  in te resse , b e m  c o m o  im p e d e  a d isse m in a ç ão  d a  d o en ça .

H á  fu n d a m e n to  re le v an te , p o rtan to , a  fu n d a m e n ta r  o a co lh im e n to  p a rc ia l do 
p e d id o  lim inar.

O  pericu lum  in m ora , p o r  su a  v e z , é  c r is ta lin o , p o rq u e  se p re te n d e  im p e d ir  q u e  o 
c re d e n c ia m e n to  e o s a to s  p o s te r io re s  se jam  e iv ad o s  de  i le g a lid ad e , p re ju d iq u e m  o s in te re s sa d o s  
e  a  p ró p r ia  so c ied ad e .

P o r  o u tro  lad o , as m e sm a s  ra z õ e s  n ã o  p o d e m  se r  lev a n tad a s  em  re la çã o  à  
u tiliz a çã o  de  s ítio  n a  in te rn e t p a ra  a  re a liz a ç ã o  d o  so rte io .

A  re sp e ito , c o lh e -se  d o  ed ita l:

7.1 - A escolha do leiloeiro se  dará p o r  form a de SORTEIO, onde todos os leiloeiros 
credenciados poderão partic ipar do sorteio.

7.1.1 A cada leilão que o M unicípio de Anitápolis/SC  necessitará realizar durante a 
vigência do credenciamento, todos os leiloeiros credenciados serão convocados para  
participar, nas dependências do D epartam ento de Compras e  Licitações, de reunião em  
que será definido, p o r  sorteio, o leiloeiro que o realizará.

7.2 - Todos os leiloeiros credenciados serão convocados pa ra  participar, nas dependências 
do D epartam ento de Licitações, de reunião em que será  definido, p o r  sorteio, o leiloeiro 
que o realizará.

7 . 3 -  0  sorteio será realizado através do  site: www.sorteador.com.br, de acordo com a 
ordem numérica dos leiloeiros credenciados estabelecida p ela  Comissão de Licitação, 
independentem ente de quorum, na data prevista, para  tanto e seu resultado será 
com unicado de imediato aos presentes.

7 . 4 -  0  leiloeiro ausente à reunião do sorteio ou nela não representado não terá 
prejudicada sua participação no processo.

A  u til iz a ç ã o  de  m e io s  e le trô n ic o s , em  v e z  d a  u til iz a ç ã o  d e  e n v e lo p e s  e u rn a , não  
d e m o n s tra , p o r  si só , ile g a lid ad e .
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